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Comissão de Constituição,lustiçâ e Redação

Relator (a): Deputado (a)

I - Relâtório

O presente veto foi recebido e registrado pela Seüetaria de Serviços Legislativos no dia
0'7112/2021, tend,o sido lido na Sessão na mesma data. Após foi encaminhado para esta Comissão no
dra 07 /1212021, tendo apoÍado na mesma data, tudo conforme as fls. 02 e 05/verso.

Submete-se a esta Comissão o Vcto Total n." 101/2021, aposto no Projcto dc Lci n.'
71/2018 de autoria do Deputado Valdir Barranco, confonnc cmcnta âcirna.

As .azões do veto estão alicerçadas na incoistifucioüâlidade.

Ainda, nos tcrmos do § 1', do arligo 302, do Rcgirncnto Intcmo dcsta Casa dc Lcis,
compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação a análise do veto que tiver por
fundamento a incnn.trtucionalidade dc popociçào.

Nas razões do veto, o Chefe do Poder Executivo assim explana:

"lnslada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Eslado opinou pelo veto lolal
ao projeto de lei pela sua inconstitücio aliddde, de acordo com os tópicos
elencados no parecer, os quaís aconpanho íntegralmente:
. Inconstitucionalidade Íomal. ifirasão do competência privativa da Uníão Para
legislar sobre írônsíto e transporie ArL 22, inciso XI, da CF; e
. Incofistiíucionalidade naterial: aítonla ao pti cípio da razoabilidade, pot lrdlÍÍ
de matéríajá regúldr entdda peld ResoluÇão n' 798/2020 do CONTMN."

Na sequência, os autos foram encamiúados a esta Comissão para a emi§são de paÍecer.

h o relatóno.

Parecer n.' 1400/2021ICCJR

Referente ao Veto Total n.' l0ll202l - Mensagem n" 1691202l
Projcto de Lei n" 7ll2018, que ve<Ia quc os policiais rodoviários
estaduais que liscalizern as rodovias estaduais posicionem-se de
mancira oculta aos condutores com a finalidadc dc aplicar sanções de
trânsito.

Autor: Poder Executivo.

@EP:78049-9ol cuiabá - MT. (DN)
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It - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e RcdaÇão, de acordo com o alligo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso e artigos 302, § 1'c 169, inciso I, alinea "a' do Rcgimento

Intemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, 1egal, jurídico e regimcntal de

fudâs as proposiçõcs oferecidas à deliberaÇão da Casa, bem como sobre os vctos que tenham por

fi,lndamento a inconstitLlcionalidadc.

De acordo com o artigo 42 da Conslituição do Estado de Mato Grosso, o govcmador podc

vetar o projeto de lei po1 illconstitucionalidade ou que seja contrário ao intercssc público' in rct his:

,4tt. 12 O ttojeta dt lei, dPós concluícla a re§pectiú toí«Ção st releiícklo peld
r1'\semhleid Legi§lath'o çeú aftlLtiraílt): $ 

'qrovado 
seri enviudo ao Governutlor

do Etlado que, atluic'scenlo, o sdncn»rurá |n) Pru:a de quifi2e c!irls úteis

§ l" '\e tt Gowrnador tlo Estddo cansidefttr o Ptaielo dc lí.i tto íoú) ou e»t D(tíe.

ittcottslitttcionat ou cottírátio no inlercsse Público. veli-lo-á loídl ou
p!!9!!!!!!!!!9! tlo PruzL) d(.luinze dias úÍeis, cotllLklos dct daÍd do rccehínenb c

co»tunicurti, denll'a de qudrcnkt e oiío hards, os noti|as da |alo ua Prcside le íld
,4sse tbIeid LegisIdti,a. (griía a,

Conforne explanado nas razôes do vcto, o Senhor Govenrador inÍorma que a proposta

lcgislativa padecc dc vício cle inconstitucionâlidadc' em razão da "(") Incotlstitucionalidade

22. inciso XI, da CF, e.
comDelêficia t)ritati

n" 79E/2a2A do

A questão passotl poÍ csta Comissão, a qual, através do Parecer n.' 172/2019/CCJR,

apreciou o Projelo dc Lci ora vetado, maniÍêstando pela Constitucionalidadc dd profoslçàô. Iê4Ap
D€lâ qual cntend€-se quc o veto total rão merece prosperal.

Embora a proposta faça menção a fiscalizaÇão dos policlais rodoviários estaduais que

cxerçam a fiscaiizaÇão dc trânsito, não está â tratal dc trànsito cspecificamcntc, mas da maneila

coln qu(r os policiajs se posicionam durante a 1'lscaiização, pois se posicionam de fonna oculta, cm

oontr;riedadc ao principio da trampar'ôncia e da publicidade, pois a finalidadc da liscalização não ó

arrccaclatória. mais de conscicntização, o quc se toma inpossivcl com o Íiscal oculto.

Alóm disso, o Supremo Tribunal Fcdcral iulgou inprocedente a Ação Direta dc

Inconstitucionalidadc - ADI 2665/SC que trata da Constitucionalidade da Lei n' 12 142, dc 2002,

do Estado de santa clâtarina, que clispõc sobre a cootrataÇão de oontloladoles dc velocidade par'a

fins de fs..rliu açjn nc. rudL,\ iJ5 e'rld,rai-

NC CJR

e"are a"toniã l,Iuggi, n:OO, s"r-e cra CEP: 78049-901 -Cuiabá MT (DN)
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Logo, diante dos argumentos acima, não proccdcrn às razõcs de veto, razão pela qual o

mesmo dcvc ser derrubado com base no afiigo,12, § 5", da Constituição Estadual, lnediante voto da

maioria absoluta dos membros da Assenblcia Legislativa, em cscrutinio secreto.

É o parecer.

III - Voto

Diante do exposto, voto pela
lô9 2021 de auloria do Poder F\eculivo.

do (a) Relator (a)

derrubada do Veto Total n." 1Ol/2021 - Mensagem n.n

/ ,-
Sala das Comissôes. em /t/ de t ' de 2021.

Michâ dc Votâção

NCCJ R

Vcto Total n.ol0l/2021 Proielo de Lci n.'71/2018 Parecer n." 1400/2021

Reunião da Comissão cm

Relator ía): D

Voto Relatol
Diante do exposto, voto pelâ derrubadâ do Veto fotal n.' 101/2021 - Mensagen t' 16912021 de

autoria do Poder Executivo.

Posição na Cornissão IderltificaÇão do (a) Deputado (a)

Rclator (a) I

Membros (a)t\
;/

7\U,VL-'.2.- -

^'r 
Andú A,ltônio Musgi, n'06. Seror^ CPA CEP|78049-901 Cuiabá Ml'(DN)



ALMT
Assembleia Legislativa

ForHA DE voraçÂo - srsTEMA DE oELtBERAçÃo HíBRtDo

voraçÃo

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA Do E5TADO DE MAÍO GROSSO

Secretâria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissao de Constituiçào, Justiça e Redàçao

Reunião 25ê Reunião Ordinária 8íbrida
Datâ t4lt2l2OZ1. Horário 08h0Omin
Proposição VETO TOTAL 101/2021 - MSG 169/2021
Autor (a) Poder Executivo

Membros Titulares 5im NãO Abstenção

Deputâdo Wilson Santos - Presidente tr tr tr tr
Deputado Dr, Eugênio - Vice-Presidente x tr ! tr
Deputado Dilmar Oal Bosco x tr ü tr
Deputada Janaina Riva ! tr tr tr
Deputado Sebastião Rezende x tr tr tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr tr tr tr
Deputado Faissal ! tr tr tr
Deputado Eduardo Botelho ! tr tr tr
Dêputâdo Delegedo Clâudinei a tr tr n
Deputado Xuxu Oal Molin tr tr tr !
Some Total 4 0 0 2

Resultedo Flnal: Matéria relâtâdâ pelo Deputado Dr. Eugônio por videoconlêrêncio corn pcreccr
pela DtsRRUBÀDA do veto. Votaram corn o Rclator os Deputados Delegado Claudinci
presenciaLnente, Dilmar Dal Bosco e Scbastião Rezencie por' videoconferôncia. Ausente a

Deputada Janaina Riva c o Deputado Wilson Sarltos. Scndo aprovado com pareccr pcla

DERRUBADA do veto.

A^
tOrJ:.>LL4§tct'sro '

Waleska Cardósd
Consultora Leersla\íva

Núcleo CCJR

Avenida André Antônio Maggi, n.e 06, Setor a - CPA CEPr 78049 901 Cuiabá - MT


